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Despacho para fins de devolução do processo originador por ocorrências de falhas que 
impedem a autuação da cobrança executiva 

 

 

TC 002.806/2014-2 

 

1. Restituímos os autos a essa Secretaria, para que sejam sanadas as falhas identificadas abaixo: 

a. Peças comuns a todos os responsáveis 

Orde

m 
Tipo de peça 

Existe?  

*especificar peça 

Detalhamento da 

falha 

identificada SIM NÃO 
1.  Acórdão condenatório 6068/2016-TCU-1ªC (peça 

38) 
  

2.  Recurso(s)* Recurso de 
Reconsideração 

  

2.1.  Acórdão de recurso1 10530/2018-TCU-1ªC 
(peça 81) 

  

2.1.1.  Despacho do relator Conhecer do presente 

recurso de reconsideração 
para, no mérito, dar-lhe 

provimento parcial 

  

2.2.  Acórdão de recurso2  X  
2.2.1.  Despacho do relator  X  
3.  Retificação(ões)*  X  
3.1.  Acórdão retificador1  X  
4.  Quitação(ões) efetuada(s) 

por terceiros?* 
 X  

4.1.  Acordão de quitação1  X  
5.  Parcelamento(s)?  X  
5.1.  Responsável1  X  
6.  Verificações de erros 

materiais 
 X  

* campos não obrigatórios. 

b. Peças por responsável 

Responsável Ordem Tipo de peça 

Existe?  

*especificar peça 
Detalhamento da 

falha identificada 
SIM NÃO 

Instituto de 

Desenvolvimento 

Científico e 

Tecnológico de 

Xingó 

(03.357.319/0001-67). 

7.  Pesquisa de 
endereço do 

responsável e 
do 

representante 
da pessoa 
jurídica* 

Peça 85  Não há pesquisa de 
endereço do Diretor 

do Instituto de 
Desenvolvimento 

Científico e 
Tecnológico de 

Xingó 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 61066816.
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8.  Certidão de 
óbito* 

 X  

8.1.  Pesquisa de 
endereço dos 

herdeiros, 
administrador 

do espólio ou 
inventariante 

 X  

9.  Procuração*  X  
10.  Ofício de 

notificação/Ciê
ncia  

Ofício 

1125/2016 à 
peça 45; 
Envelope à 

peça 57 – 
retornou 

como “Não 
procurado; 
AR à peça 

58. 
 

 Como o motivo da 

devolução foi “Não 
procurado”, antes da 
elaboração e 

publicação de Edital 
para notificação de 

dívida, faz-se 
necessário fazer 
novas tentativas de 

notificar o 
responsável no seu 

endereço, bem como 
enviar comunicação 
para seu Diretor. 

11.  Edital* 0024/2018- 

(peça 88; 
DOU 93) 

  

12.  Espelho 

Cadirreg* 

Peça 94, p. 

2 

  

13.  Tela do cálculo 
do Trânsito em 

julgado 

Peça 95, p. 
2 

  

* campos não obrigatórios. 

 

 

Scbex, em 22 de fevereiro de 2019. 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Edvaldo Carlos Freire Júnior – Matrícula 3551-3 

Técnico Federal de Controle Externo 
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